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DECRETO NO 149/2023, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023.

.,DECRETA SITUAçÃO DE EMERGÊNCl.A

DO MUNICIPIO DE DELMIRO
GOUVEITJAL, EM RAZÃO DA ESTIAGEM,
coNFoRME TNSTRUÇÃO NORMATTVA D0
MrNtsrÉRro DA TNTEGRAçÃO NACTONAL

NO 02, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2016 E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE DELMIRO GOUVEIA, ESTADO DE ALAGOAS, no uso

da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica deste Município, assim como amparado pela

Constituição Federal e pela Constituição Estadual.

CONSIDERANDO que o ttlunicípio permanece sofrendo com precipitaçoes
pluviométricas abaixo da mêdia, afetando a produção agrícola de toda zona rural;

CONSIDERANDO que as consequências desta situação de emergência resultam em

danos humanos e preluízos econômicos essenciais ao Município;

CONSIDERANDO que devido à estiagem, várias famílias encontraram-se sem água
potável para o proprio consumo;

CONSIDERANDO que parte da economia do Município é gerada pela produção primária,

a qual é extremamente afetada pela estiagem;

CONSIDERANDO que se impôe ao Município a adoçâo de açoes emergenciais com
vistas a minimizar essa situação de profunda gravidade socioeconômica;

CONSIDERANDO que compete ao Estado restabelecer a situação de anormalidade e
preservar seu patrimônio ambiental e o bem-estar da população e, nesse sentido, adotar as
medidas que se fizerem necessárias.

DECRETA:

Art.10 - Fica decretada a Situação de Emergência no MunicÍpio de Delmiro Gouveia, em
virtude do desastre classificado e codificado como estiagem, conforme lnstrução Normativa do
Ministério da lntegração Nacional n0 02, de 20 de dezembro de 2016.
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Art. 20 - Fica autorizada a mobilizaÇão de todos os orgáos municipais, no âmbito de suas
competências, para envidar esforços no intuito de apoiar as aÇões de resposta aos desastres,
reabilitação do cenário e reconstruçã0.

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e vigerá pelo prazo de 180 (cento

e oitenta) dias, a contar da aludida data.
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